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Ibitinga, 25 de julho de 2017. 

Câmara Municipal de Ibitinga 

111 UNE II II III 11111 111 
Protocolo Geral 0003117/2017 

Data: 25/07/2017 Horário: 16:55 
Leaislativo - REQ 529/2017 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOUZA CALDAS 
NESTA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, Projeto de Lei n° 145/2017, na 
data de 12 de maio do corrente ano, de minha autoria, que ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
IDOSO, DE MODO A ESTIMULAR, PROMOVER E FORMAR 
CUIDADORES VOLUNTÁRIOS DE IDOSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Tendo em vista que o Órgão de consultoria IGAM emitiu parecer 
contrário por constatar que o mesmo apresenta vício de iniciativa, o qual possui 
competência exclusiva do Poder Executivo, solicito a sua retirada e posteriormente 
será enviado ao Executivo como sugestão de Projeto. 
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Respeitosamente, 
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